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USUCAPIÃO ORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de 
Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento ti-
verem que realizou as NOTIFICAÇÕES de RÉ-ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, AGRO, PECUÁRIO 
LTDA, CNPJ Nº 61.199.741/0001-38; - DORACY MERGULHÃO DE SOUZA e sua esposa EOLAN-
DA MERGULHÃO DE SOUZA; - JOSÉ DOS SANTOS FILHO, todos na qualidade de cedentes do 
imóvel usucapiendo, transcrito sob nº 74.484 do 9ºRI; e JAIR PEDRO e sua esposa MARIA APA-
RECIDA PEDRO, na qualidade de confinante da lateral direita do imóvel usucapiendo, de que se pro-
cessa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel 
consistente em UM PREDIO e seu terreno situado à Rua Cipriano do Brasil, nº 223, parte do lote 
21, quadra 37, Jardim Rodolfo Pirani, DISTRITO DE ITAQUERA, distante 76,20m da esquina desta, 
com a Rua Edson Carrer Bastos. Tem início no ponto “A”, seguindo em linha reta por uma distância de 
5,00m, até o ponto “B”; Daí deflete a esquerda, formando um ângulo interno de 90,75º, seguindo uma 
distância de 25,00m, confrontando com o imóvel nº 229, matriculado sob nº 16.800 do 9º RI, de titula-
ridade dominial de Maria Aparecida Pedro e outros, até o ponto “C”; Daí deflete a esquerda, formando 
um ângulo interno de 89,25º, seguindo uma distância de 5,00m, confrontando com imóvel nº 190, da 
Rua Fortaleza de Bertioga, matriculado sob nº 303 do 9º RI, de titularidade dominial de Maria da Silva 
Barbosa e outros, até o ponto “D”; Daí deflete a esquerda, formando um ângulo interno de 90,75º’, 
seguindo uma distância de 25,00m, confrontando com o imóvel nº 219, da Rua Cipriano do Brasil, 
remanescente da transcrição nº 74.484 do 9ºRI, de titularidade dominial de Casas Pirani S/A Comér-
cio e Importação, até o ponto “A”, início desta descrição, formando com o segmento inicial o ângulo 
interno de 89,25º; e encerrando a área de 125,00m², cujo pedido foi iniciado através do requerimento 
de 17 de setembro de 2019, prenotado sob nº 623.332, em 17 de setembro de 2019, instruído com 
a Ata Notarial lavrada no dia 24 de maio de 2019, no Livro 1819, fls. 209-212, pelo Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exigidos pelo 
Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através do qual ANA DA SILVA 
REMONTI, brasileira, viúva, pensionista, RG nº 13.858.444-8-SSP/SP, CPF/MF nº 300.728.988-28, 
residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Cipriano do Brasil, nº 223, Jardim Rodolfo Pirani; DE-
JAIR REMONTI, brasileiro, do comércio, RG nº 17.778.725-SSP/SP, CPF/MF nº 105.007.288-01, e 
sua esposa LUCIANE ANACLETO REMONTI, brasileira, do comércio, RG nº 23.770.456-0-SSP-
-SP, CPF/MF nº 161.323.138-50 residentes e domiciliados em Santo André, à Rua Miguel Guillen, 
nº 104, Jardim Rima; LUCIVANI APARECIDA REMONTI DE SIQUEIRA, brasileira, do comércio, RG 
nº 18.304.135-SSP-SP, CPF/MF nº 093.075.698-35 e seu marido MOACIR NUNES DE SIQUEIRA, 
brasileiro, do comércio, RG nº 16.705.633-SSP-SP, CPF/MF nº 061.196.858-47, residentes e domici-
liados nesta Capital, à Avenida Sapopemba, nº 15971, Vila Ester, solicitam o Reconhecimento da Usu-
capião Extrajudicial, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando exercerem 
posse mansa, pacífica, e com intenção de ser dono, por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) anos, 
sobre o referido imóvel. Considerando a certificação de que os notificandos se encontram em lugar 
incerto e não sabido, cumpre, com fundamento no §13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combi-
nado com o item 418.16, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, 
deste Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este 
Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, 
munido de procuração com firma reconhecida, a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca 
da usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, podendo impugnar fundamentadamente 
os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contado da data da última publi-
cação deste edital, restando advertido que, nos termos do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, 
o silêncio do notificando será interpretado como sua concordância com o pedido de reco-
nhecimento extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

USUCAPIÃO ORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro 
de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que realizou as NOTIFICAÇÕES de ADIB ZARZUR, LETICIA FUREGATTI ZARZUR, 
ABRAHÃO ZARZUR, ODETTE ABDALLA ZARZUR, WUASFI JÚLIO ZARZUR, MARCO MEYER 
NIGRI, HELENA NIGRI, YHOUDA MEYER NIGRI, JAMILE SELIM NIGRI, EDVALDO MOTA DA 
SILVA, MARIA JOSÉ DA SILVA, ADILSON BONUCCI na qualidade de titulares de domínio do imóvel 
usucapiendo objetivado na matricula nº 305.564 do 9ºRI, JOSÉ CACCIAGUERRA, LYDIA MIOTTO 
CACCIAGUERRA, titulares de domínio do imóvel confinante da lateral esquerda, de que se processa 
nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel con-
sistente em UM TERRENO situado à Rua Agostinho Medina, nº 120/121, São Rafael, DISTRITO 
ITAQUERA, medindo de frente 30,90m (pontos 1 ao 4), para referida rua; na lateral esquerda me-
dindo 6,64m (pontos 5 e 6), confrontando com o imóvel nº 30, transcrito sob nº 158.229 do 9ºRI; nos 
fundos medindo 11,83m, confrontando com os imóveis nº 36 e 42 (pontos 7 e 8), da Rua Cristovão 
Pais Altero, ambos matriculados sob nº 305.557 do 9ºRI; e na lateral direita medindo 24,63m, confron-
tando com o imóvel nº 07 (pontos 9 e 1), da Rua Agostinho Medina, matriculado sob nº 305.564 do 
9ºRI, encerrando a área de 248,56m²; cujo pedido foi iniciado através do requerimento de 05 de maio 
de 2021, prenotado sob nº 673.411, em 05 de maio de 2021, instruído com a Ata Notarial lavrada no 
dia 14 de abril de 2021, no Livro 4193, fls. 001/014, pelo 26º Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e 
demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, 
através do qual JHONNY JULIANI, brasileiro, professor, RG nº 34.117.189-X-SSP/SP, CPF/MF nº 
315.287.708-03, casado com Débora Terezinha dos Santos Juliani, residentes e domiciliados na Rua 
Agostinho Medina, nº 120/121, Parque São Rafael, solicitam o Reconhecimento da Usucapião Extra-
judicial, com fundamento no artigo 1.242 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse man-
sa, pacífica, e com intenção de ser dono, por prazo superior a 10 (dez) anos, sobre o referido imóvel. 
Considerando a certificação de que os notificandos se encontram em lugar incerto e não sabido, 
cumpre, com fundamento no §13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 418.16, 
do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e do artigo 11 
do Provimento CNJ 65/2017, NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, de segun-
da a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido de procuração com 
firma reconhecida, a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial 
que se processa nesta Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no 
prazo legal de até 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação deste edital, restando 
advertido que, nos termos do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando será 
interpretado como sua concordância com o pedido de reconhecimento extrajudicial de usuca-
pião. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo de-
nominado “Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara ,Osasco/SP, INTIMA o devedor fiduciante: LEANDRO 
DOS SANTOS ROSA, brasileiro, representante comercial, divorciado, RG N° 24.106.053-9-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 273.239.988-40, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publi-
cação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a 
purgação da mora no valor de R$48.869,44,  acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 261.827 deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São 
Paulo, 24 de janeiro de 2021. (Protocolo 682.867)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ n° 90.400.888/0001-42 com sede na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek 2.041 e 2.235, Vila Olímpia São PauloSP, INTIMA o devedor fiduciante: YAO 
YING, chinês, maior, empresário, solteiro, CPF/MF Nº 227.576.638-36, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$119.803,42,  acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 255.589 
deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 24 de janeiro de 2021. (Protocolo 686.286)

3ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera. - 3º Ofício.
Citação - Prazo de 20 dias - Proc. nº 0046383-98.2012.8.26.0007. O Dr. Celso Maziteli Neto, Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera, na forma da Lei, Faz Saber a José Constantino Furtado,  
CPF 900.931.788-91, que por parte de Michel Vitor Toniato, foi ajuizada uma Ação de Imissão de Posse com Pedido 
de Tutela antecipada, contra Isabel Mateus Pereira e outros, objetivando decretar a imissão definitiva do Autor na 
posse do apartamento 11-A, situado na Rua Conto de Areia, nº 202, integrante do Conjunto Habitacional Castro 
Alves - Cidade Tiradentes, da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB. As fls. dos autos, foi 
determinado que viesse integrar a lide como denunciado, o citando e, encontrando-se o mesmo em lugar ignorado, 
foi expedido o presente, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, venha integrar a lide e 
alegue o que for a bem de seus direitos, sob pena de presumirem-se aceitos os fatos articulados. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 01 de dezembro de 2021.

1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1001239-03.2021.8.26.0223 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) a FLAVIO AZER MALUF, JOÃO ANTONIO MATAR, HEND NADER MATAR e ESPÓLIO DE 
VICTOR CUTAIT, que Jose Roberto Augusto Correa e outra, ajuizaram ação de Adjudicação 
Compulsória a fim de requerer que seja julgada procedente, o pedido inicial adjudicando-se 
compulsoriamente o imóvel designado pelo Apartamento 62 (B6) localizado no 6º andar ou 8º 
pavimento do Edifício Paquetá, em Guarujá/SP, situado na Praia das Pitangueiras, Avenida Puglisi 
esquina com a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, número 752, somada a área comum, totaliza 
248,70 metros quadrados, mais ou menos, descrito e caracterizado na transcrição 6.168 do 2º Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca de Santos/SP, cadastrado junto a Prefeitura Municipal de 
Guarujá sob nº 0-0012-008-012. Não localizados os réus foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados revéis, caso em que serão nomeados curadores especiais (art. 257, IV, 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guaruja-SP. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0033138-17.2021.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 45ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a ALESSANDRO JOSÉ AQUILANTE (de qualificação desconhecida, filho de Donato Aquilante e Nilma Arias Rosseto 
Aquilante) que nos autos do Cumprimento de Sentença promovido pelo Condomínio Edifício San Fernando, foi 
determinada a intimação para pagamento da importância de R$ 246.123,13 (agosto/2021 fls. 3/10). Estando o executado 
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital para que no prazo de 15 dias a fluir do prazo supra, pague o débito 
atualizado, sob pena de não o fazendo ser acrescido de multa de 10% do montante da condenação e que deverá ser 
acrescido dos honorários advocatícios em 10% - artº 523 § 1º do CPC, quando serão penhorados e avaliados bens, tantos 
quantos bastem para a garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias oferecer impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Weclix Telecom S.A.
CNPJ/ME Nº 31.445.249/0001-34 - NIRE 35.3.0055910-0

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada em 04/02/2022, às 10 horas.
Ficam convocados os senhores acionistas da Weclix Telecom S.A. (“Companhia”), para a Assembleia Geral  
Extraordinária (“AGE”) que será realizada, em primeira convocação, no dia 04/02/2022, às 10 horas, na sede 
social da Companhia localizada na Avenida Presidente Vargas, nº 387, Quadra 27, Lote 11, Bairro Jardim América, 
Ribeirão Preto/SP, CEP 14026-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovação da assinatura de 
aditivos aos contratos de opção de compra de ações; (ii) ratificação dos demais termos dos contratos de opção de 
compra de ações;  (iii) ratificação da política de opção de compra de ações consolidada nos contratos de opção de 
compra de ações; e (iv) aprovação do exercício das opções pelos beneficiários. A Companhia informa que os Con-
tratos de Opção de Compra de Ações referidos estão à disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia. 
Os instrumentos de mandato com poderes especiais para representação na AGE deverão ser encaminhados por 
e-mail para gabriela.vieira@weclix.com.br com antecedência mínima de 72h da realização da AGE. Ribeirão Pre-
to/SP, 26/01/2022. Alexandre de Araújo Prioste, Renato José Silveira Lins Sucupira, Edilson Rodrigo Lagamba, 
Marco Aurélio Mazarão Soliman e Marcelo Leite Marder - Membros do Conselho de Administração.     (26,27,28)

INFRATÉCNICA PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ nº 26.877.870/0001-37 - NIRE nº 35.300.500.091

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO 2021
Data, hora e local da reunião: Realizada às 10 horas, do dia 29/12/2021, na sede da companhia, localizada à Av. 
Adhemar Pereira de Barros, nº 2340, sala 02, Jardim Centenário, CEP 14403-510, na cidade de Franca/SP. Presen-
ça: Presente a totalidade das acionistas. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Eduardo Cortez Bortoletto, 
que convidou a mim, Bruno Henrique de Oliveira Pinto para secretariá-lo. Ordem do dia: a) Admissão de novos 
acionistas na companhia; b) Proposta para o aumento do capital social da companhia com a entrega de cotas so-
ciais; e c) Proposta para alteração do caput da cláusula sexta do Estatuto Social. Deliberações: a) O Sr. presidente 
apresentou a proposta para admissão de novos acionistas na companhia, quais sejam: (i) André Luís Lima, brasi-
leiro, nascido em 05/12/1973, biólogo, solteiro, RG nº 26.803.049-2 SSP/SP, CPF nº 137.679.218-47, residente e 
domiciliado à Ql 27, lote 07/09, bloco C, apto. 109, edifício Jardins do Guará, Guará II, Brasília/DF, CEP 71060-270; 
(ii) Camila Bagueira Leal Lima Cunha, brasileira, nascida em 31/12/1980, engenheira civil, casada sob o regime 
da comunhão parcial de bens, RG nº 33.014.357-8 SSP/SP, CPF nº 218.728.368-28, residente e domiciliada à Rua 
Cerislene Lourdes de Melo, nº 4635, Villa São Vicente, Franca/SP, CEP 14403-891; (iii) Eduardo Cortez Bortole-
tto, brasileiro, nascido em 03/09/1986, engenheiro de produção, solteiro, RG nº 30.501.460-2 SSP/SP, e CPF nº 
352.907.178-11, residente e domiciliado à Rua Capitão Zeca de Paula, nº 200, apto. 804, Jardim Consolação, 
Franca/SP, CEP 14400-160; (iv) Luís Fernando Lima, brasileiro, nascido em 10/04/1979, administrador de empre-
sas, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, RG nº 29.339.075-7 SSP/SP, e CPF nº 283.938.928-21, 
residente e domiciliado à Rua Doutor Ruberlei Boareto da Silva, nº 1141, Cidade Universitária, Campinas/SP, CEP 
13083-715; (v) Maísa Cortez Bortoletto, brasileira, nascida em 30/08/1983, gerente de marketing, casada sob o 
regime da separação total de bens, RG nº 30.635.190-0 SSP/SP, e CPF nº 311.625.698-59, residente e domiciliada 
à Rua Floriano Peixoto, nº 1560, apto. 42, Centro, Franca/SP, CEP 14400-760; (vi) Marcelo Bagueira Leal Lima, 
brasileiro, nascido em 10/11/1984, arquiteto, casado sob o regime da separação de bens, RG nº 44.325.234-8 
SSP/SP, e CPF nº 329.573.658-80, residente e domiciliado à Rua José Ovídio de Assis, nº 5161, casa 31, Chácara 
Espraiado, Franca/SP, CEP 14403-837; (vii) Paulo Sérgio Lima, brasileiro, nascido em 27/06/1981, engenheiro ci-
vil, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, RG nº 29.339.076-9, e CPF nº 221.012.128-03, residente e 
domiciliado à Rua Doutor Ruberlei Boareto da Silva, nº 1141, Cidade Universitária, Campinas/SP, CEP 13083-715; 
(viii) Régis Alexandre Lima, brasileiro, nascido em 23/06/1972, engenheiro civil, divorciado, RG nº 24.124.717-2 
SSP/SP, e CPF nº 154.835.468-65, residente e domiciliado à Rua Bortolo Martins, nº 1335, casa 38, Chácara San-
ta Margarida, Campinas/SP, CEP 13085-450; e (ix) Taila Bagueira Leal Lima, brasileira, nascida em 06/04/1983, 
arquiteta, divorciada, RG 44.324.342-6 SSP/SP, e CPF nº 314.381.958-85, residente e domiciliada à Avenida Rio 
Amazonas, nº 1530, apto. 131, Residencial Amazonas, Franca/SP, CEP 14406-010; que foi aprovada por unani-
midade de votos dos presentes. b) O senhor presidente apresentou aos presentes a proposta para aumento 
de capital social da companhia de R$ 18.333.270,00 para R$ 35.793.270,00 mediante a emissão de 17.460.000 
novas ações ordinárias nominativas, de classe única e sem valor nominal, que serão subscritas e integralizadas, 
neste ato, com a entrega de cotas sociais de propriedade dos acionistas no valor de R$ 17.460.000,00 da socieda-
de Infratécnica Engenharia e Construções Ltda. pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 51.810.398/0001-62, 
com sede social estabelecida na cidade de Franca/SP, à Avenida Adhemar Pereira de Barros, nº 2340, Jardim 
Centenário, CEP 14403-510, constituída por Contrato Social de 13/07/1981, registrado e arquivado no 1º CRIA de 
Franca/SP nº 350, em sessão de 04/09/1981, 3ª alteração contratual de 05/03/1985, modificando sua natureza 
jurídica de Sociedade Civil para Sociedade Comercial, devidamente arquivada e registrada na JUCESP NIRE nº 
35.203.365.754, em sessão de 07/11/1985 e demais alterações, sendo a 34ª e última alteração contratual de 
25/10/2021, registrada sob o nº 692.873/21-1, em sessão de 28/12/2021, conforme quantidades descritas no 
Boletim de subscrição, Anexo I, que foi aprovada por unanimidade de votos dos presentes. As ações ora subs-
critas estão sendo integralizadas mediante a entrega das cotas sociais da Infratécnica Engenharia e Construções 
Ltda., cotas essas que foram recebidas anteriormente por doação e estão gravadas com as cláusulas restritivas 
de: (i) Incomunicabilidade ao cônjuge, extensível aos frutos e rendimentos, independentemente do regime de 
casamento; (ii) Impenhorabilidade, sendo autorizada a alienabilidade das cotas (venda, cessão e transferência) 
independente de ato judicial, desde que haja a sub-rogação prevista no artigo nº 1.911 da Lei nº 10.406/02 e 
estes bens fiquem gravados com as mesmas restrições originárias; e (iii) Reversão, de modo que as cotas doadas 
voltarão ao patrimônio dos doadores, caso estes sobrevivam a qualquer um dos donatários; sendo que a cláusula 
restritiva de Reversão não se aplica às cotas dos donatários/acionistas: (i) André Luís Lima;  (ii) Luís Fernando 
Lima; (iii) Paulo Sérgio Lima; e (iv) Régis Alexandre Lima. c) Diante da deliberação aprovada anteriormente, o 
caput da cláusula 6ª do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Cláusula 6ª: O capital so-
cial da sociedade é de R$ 35.793.270,00, dividido em 35.793.270 ações ordinárias, nominativas, de classe única e 
sem valor nominal”, que foi aprovada por unanimidade de votos dos presentes. Encerramento: Esgotada a ordem 
do dia e nada mais havendo a tratar, a palavra foi colocada à disposição dos presentes e como ninguém se mani-
festou, o senhor Presidente deu por suspensa a Assembleia pelo tempo necessário a lavratura da presente ata, 
que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes, representando a totalidade do capital social da compa-
nhia. A presente ata foi lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do Artigo 130, §1º, da Lei 
das S.A. Assinaturas: Mesa: Presidente: Eduardo Cortez Bortoletto - Secretário: Bruno Henrique de Oliveira Pinto; 
Acionistas Presentes: PRB Participações Ltda., representada por Eduardo Cortez Bortoletto; RLL Participações 
Ltda., representada por Camila Bagueira Leal Lima Cunha; RLRL Participações Ltda., representada por Régis Ale-
xandre Lima; André Luís Lima, Camila Bagueira Leal Lima Cunha, Eduardo Cortez Bortoletto; Luís Fernando Lima; 
Maísa Cortez Bortoletto; Marcelo Bagueira Leal Lima; Paulo Sérgio Lima; Régis Alexandre Lima; e Taila Bagueira 
Leal Lima. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Franca/SP, 29/12/2021. Jucesp nº 
31.893/22-3 em sessão de 18/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO - O Douto Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Central Cível de São Paulo/SP, faz saber a todos quanto possam interessar 
que, nos termos estabelecidos no edital, será realizado leilão público pelo portal www.teza.com.br. PROCESSO: 0074493-12.2018.8.26.0100. EXEQUEN-
TE:  MARIA APARECIDA SALES COELHO - CPF 096.600.958-48. EXECUTADA: COMPANHIA LHI IMOBILIÁRIA - CNPJ 40.404.105/0001-20. INTE-
RESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - CNPJ 46.395.000/0001-39; EDIFÍCIO QUEEN MARY -CNPJ 04.231.800/0001-74; PROC. 
Nº 0508243-57.2007.4.02.5101 - 10ª VF do Rio de Janeiro/RJ; PROC. Nº 0031700-60.2008.5.01.0066 - 66ª VT do Rio de Janeiro/RJ; PROC. Nº 1094358-
67.2019.8.26.0100 - 4ª VC do Foro de Santana/SP. 1º LEILÃO: início em 07/02/2022, às 10h30min, e término em 10/02/2022, às 10h30min; LANCE 
INICIAL: 100% (cem por cento) do valor atualizado da avaliação. Não havendo lance, seguirá sem interrupção para o: 2º LEILÃO: início em 10/02/2022, às 
10h31min, e término em 03/03/2022, às 10h30min; LANCE MÍNIMO: 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. BEM: O APARTAMENTO SOB Nº 
12, LOCALIZADO NO 1º ANDAR DO “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO QUEEN MARY”. CONTRIBUINTE: 071.432.0571-0. MATRÍCULA: 100.123, do 3º RGI São 
Paulo/SP. FIEL DEPOSITÁRIO: a Executada. I. CONDIÇÕES GERAIS: o leilão será conduzido pelos Leiloeiros Oficiais ALFIO C. AFFONSO ZALLI NETO, 
JUCESP nº 1.066 e ERICK S. HAMMOUD TELES, JUCESP nº 1.197, com escritório à Av. Francisco Matarazzo, nº 1.752, conj. 2305, Perdizes, São Paulo/
SP, CEP 05001-200, telefone 11 2323-3353, realizado exclusivamente de forma ELETRÔNICA por meio do portal TEZA LEILÕES, website www.teza.com.br.

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005472-04.2021.8.26.0565. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Dagoberto Jeronimo do Nascimento, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MADELEINE ARIANE PAULA DO AMARAL, Brasileira, RG 44880569-8, CPF 373.504.748-30, 
Nascido/Nascida 11/04/1989, com endereço à Rua Tocantins, 461, Nova Gerty, CEP 09580-130, 
São Caetano do Sul - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSÓRCIOS LTDA. Encontrando-se 
a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fl uirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 22.784,64 (a ser atualizado e acrescido 
das cominações legais desde 11/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 21 de janeiro de 2022.

Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira
CNPJ (MF) 44.302.412/0001-51

PORTARIA N.º 01/2022
Registro, 10 de janeiro de 2022.

Art.1º-
A Associação dos Engenheiros e Arquitetos Do Vale do Ribeira – AEA VR situada na Rua Teiti Koki n.º 
41 Vila Flórida Registro-SP, por meio de seu presidente Engenheiro Eletricista Cleber de Paula Pires 
e no uso de suas atribuições, constitui a Comissão Permanente de Licitações com os membros abaixo 
indicados, para julgar as Licitações que ocorrerão no âmbito da AEA VR durante no ano de 2022. 

Titulares:
Presidente: Rafael da Silva
Membro: Vilmar Antônio Rodrigues
Membro:  Giulliano Giovanni Novi
Suplente I: Fabiano Roberto França
Suplente II: Fabiano Milton de Souza 
Suplente III: Marcelo Barbosa       

Art.2º-
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale o Ribeira 
Presidente Engenheiro Eletricista Cleber de Paula Pires. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES ARTIGO 52, §1º DA LEI 11.101/2005
COM PRAZO DE 15 DIAS PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE TRILOBIT SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. e TRILOBIT COMÉERCIO MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE PLACAS ELETRÔNICAS 
LTDA., PROCESSO Nº 1109796-65.2021.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
Cível da Comarca de São Paulo /SP, Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias, informa a todos os interessados e credores que: 1) DEFERIMENTO 
DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Por decisão proferida em 13/11/2021, às fls. 646/651, foi deferido o processamento 
em conjunto da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de TRILOBIT SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., CNPJ sob nº 11.939.616/0001-49 e TRILOBIT 
COMÉRCIO MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE PLACAS ELETRÔNICAS LTDA., CNPJ sob nº 05.741.912/0001-38 (Recuperandas), tendo 
sido nomeada como Administradora Judicial Excelia Consultoria e Negócios Ltda., representada por Maria Isabel Fontana (Administradora 
Judicial), cuja íntegra da decisão se encontra disponibilizada no sítio eletrônico da Administradora Judicial (www.excelia-aj.com.br) para ciência 
dos interessados. 2) RELAÇÃO DE CREDORES: As Recuperandas apresentaram relação de credores, com seus créditos e respectivas 
classificações, que está reproduzida no sitio eletrônico da Administradora Judicial através do site www.excelia-aj.com.br, no ícone habilitações e 
divergências ou através do e-mail: rj.trilobit@excelia.com.br , anexa às fls. 1.050/1.051. 3) PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: 
Os credores terão o prazo de 15 dias corridos, contados da publicação deste Edital, para apresentar suas habilitações e/ou divergências quanto 
aos créditos constantes da Relação de Credores, diretamente à Administradora Judicial, por meio de endereço eletrônico, através do site  
www.excelia-aj.com.br - no ícone HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS - ou através do e-mail rj.trilobit@excelia.com.br. Habilitações/divergências 
apresentadas nos autos digitais não serão consideradas. 4) ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO: Nos termos do art. 9º, II da Lei 11.101/05, os 
créditos somente poderão ser atualizados até a data da distribuição da Recuperação Judicial, qual seja 08/10/2021. Cumpre informar que o 
deferimento da recuperação judicial não implica no deferimento da consolidação substancial. Deste modo, os credores devem indicar contra 
qual Recuperanda detêm o crédito. 5) DADOS DOS CREDORES: solicita-se a indicação de telefone, e-mail, além de dados bancários de todos 
os credores (nome do titular da conta, número do CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária), sem exceção, que 
deverão ser enviados para rj.trilobit@excelia.com.br e rjtrilobit@keppler.com.br para que, conforme previsão do artigo 1.113, § 3º, 4º e 5º das 
NSCGJ/TJSP (PROVIMENTOS nº 50/1989 e 30/2013), possam receber eventuais valores. E para que produza seus efeitos de direito, será o 
presente edital afixado e publicado na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16/12/2021 17:54

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003783-87.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO ALVES DE LIMA, brasileiro, CPF 249.920.808-20, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ensino Supletivo Aliado Ltda., alegando em síntese: 
Objetivando em síntese o recebimento da quantia de R$7.551,04 (dez./2019), referente a mensalidades 
vencidas nos meses de março a maio, julho, novembro e dezembro de 2012, decorrentes de Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o debito atualizado. Fica também intimado 
no prazo de 15 dias, para, querendo embargar a execução, podendo, ainda no prazo dos embargos, 
reconhecer o crédito do exequente e comprovar o depósito de 30% do valor em execução (acrescido de custas 
e honorários de advogado) e requerer o parcelamento em até 06(seis) parcelas mensais acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art.916 do CPC), sob pena de penhora de bens e 
sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, lhe será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 19 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003834-98.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SEBASTIANA JOAQUINA DA SILVA, brasileira, CPF 099.678.708-93, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Centro Educacional Santa Filomena Ltda, 
alegando em síntese: Objetivando cobrança de R$3.499,76 (dez./2020), referente a mensalidades vencidas 
no período de janeiro a maio de 2012, decorrentes de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. 
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague o debito atualizado. Fica também intimado no prazo de 15 dias, para, querendo 
embargar a execução, podendo, ainda no prazo dos embargos, reconhecer o crédito do exequente e 
comprovar o depósito de 30% do valor em execução (acrescido de custas e honorários de advogado) e 
requerer o parcelamento em até 06(seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês (art.916 do CPC), sob pena de converter-se em penhora o arresto da quantia bloqueada 
judicialmente, via Sisbajud, no montante de R$3.499,76. Decorridos os prazos supra, no silêncio, lhe será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2022. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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